
Universidade Federal de Ouro Preto 

[_ResoIuç 	c:EPE 	N.°7o5 J 
Resolve sobre requerimento de 

discentes. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni 

versidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es le-

gais, 

Considerando o disposto na Resolução CEPE n 2 502/I 

93, 

R E S O L V E: 

Indeferir o requerimento n 2  0959/94,que fica fa 

zendo parte integrante desta Resoluç.o, atravs do qual Clau-

dio Lúcio de Carvalho Diniz e outros solicitam trancamento de 

matrículas em disciplinas. 

Ouro Preto, 07 de dezembro de 1994. 

Prof. Dirceu 	Nascimento 

Presidente em exerc{cio 
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mui respeitosamente, requerer: 

Abono de Faltas 	................................ LIIJ 
Aproveitamento de Estudos ( consultar) ............... cil 

Colação de Grau ................................ LIII 
Dispensa de Prática Desportiva ...................... 

Prova 	Especial 	............... .................. LII 
Expedição e Registro de Diploma de Graduação .......... LIIJ 
Interposição de Recurso 	.......................... EIIIIIJ 
Matrícula em Disciplina Isolada ...................... EIIJ 
Matricula em Disciplina Facultativa 	................... EIIil 
Matrícula de Complementação de Estudos Didátic-Pedagógicos ... . [IIJ 
Matrícula de Portador de Diploma de Graduação ......... LIII 
Regime Especial de Trabalho Escolar e Freqüência ........ LIIII 
Reopção de Curso ............................... LII 
Reopção de Habilitação 	........................... EIIIJ 
Continuidade de Estudos .......................... LIII 
Revalidação de Diploma Estrangeiro .................. LIII 
Trancamento de Matrícula no Período (consultar) ........ 
Transferência para a UFOP 	- 	Normal / Ex-officio ....... LIII 
Segunda Chamada de Prova ( Exame Especial) .......... LIII 
Rematrícula 	................................... LII] 
Afastamento Especial 	............................ LI] 
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Mal-  iana, 3i de out ubro de i994 

Ao 
C E P E / Li E O F 

Os alunos reçul arment e matr ic:ui ados no 2 	per iodo do 
curso de Hist ár ia/ICHS , vm através deste sol ic it : - ao CEPE 
que abr a unia excesso na Reso 1 uç o n2 502/93 - que impEdE o 
t rancament o de d isc ip 1 irias aos ai unos na 1.n e 2 ma  rc.:u ias 
 

-  , 

de acor do com os mot J. vos abai <o c: J. t ados 
• Por serem estas d isc :ip 1 :inas de caráter elet ivo e no 
existir pré.requir. , o para c:ursz-las; 
• Por termos verificado que para cursar ta:is di1;c:1p mas 
necessit ase de um enibasament o t ecSr ic:o que ainda no 
p ossu :1 mos 
• F,  or c:orrermos o risco de diminuir nosso coefic::Lente 
semestral e, por consegu:int e, perdermos oport un :idades de 
concessc) de bolsas de estudo e ali.mentaço; 
• Por no termos sido devidamente esclarecidos sobre esta 
resol uço , ent endemos ser conveniente que anal isem nosso 
caso com os devidos cuidados. 

Aba i XC) , 	rei acionamos os 	nomes dos 	ai unos que 	se 
encontram em 	tal 	situaço e as respect ivas 	disc:ipi mas às 
quais sol iciL amos trancamento 

NOME DO ALUNO 	 N2 MATRICULA DISCIPLINA 
Ci áu.d :io 	Liic i 	de 	C . 	Diniz 0949/i Sem . 	Soc :iol 0<..ia 111S487 
F1via Nunes de Oliveira 0952/7 Sem. Hist . 	Ant . HISS3I 
1< (e j 1 	L . 	Mar ques 	Ou :L 11 t  0957/4 Sem . 	Teor . 	H i st . Iii 56:35 
Pr i s 	J. 1 	Car 1 os 	Brando 0964/2 Sem . 	Soc iol o 	:i.a MI 5487 
Tac iana Bot: ea T:avr es 0968/4 Le i  • Prod . Text os. 1-ET302 
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